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ANEXO I – PROTOCOLO SANITÁRIO 
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ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE SANITÁRIA 

 
   

 

Nome Fantasia:___________________________________________________________ 

Razão social:_____________________________________________________________ 

CNPJ:________________________   Telefone: (   )____________________ 

Endereço: __________________________________________________ no___________ 

Bairro ________________________ Cidade: Janaúba/MG          CEP: _______________ 

 

Sócio Administrador/Representante Legal 

Nome __________________________________________ Telefone: (   )_____________  

RG___________________________________ CPF ______________________________  

 

O sócio administrador/representante legal acima identificado, ora denominado de 

compromissário, assume a responsabilidade pessoal de adotar todas as medidas preventivas 

para o enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente da Pandemia do Novo 

Coronavírus (COVID-19) pertinentes ao exercício das suas atividades econômicas, aderindo 

integralmente às regras de funcionamento expedidas pelo Município de Janaúba, sobretudo 

as previstas no Decreto Municipal nº 73, de 02 de junho de 2020, sem prejuízo da observância 

de novos requisitos que vierem a ser editados.  

Na oportunidade, o compromissário também declara plena ciência quanto aos termos 

do Decreto Municipal nº 73/2020, bem como em relação aos requisitos para o funcionamento 

da atividade sob sua responsabilidade. 

Por fim, o compromissário declara estar ciente de que o descumprimento das medidas 

estabelecidas pela municipalidade, especialmente no Decreto Municipal nº 73/2020, poderá 

acarretar a sua responsabilização civil e criminal, sem prejuízo da aplicação de multa, 

suspensão temporária de atividades e cassação do alvará de funcionamento. 

Janaúba/MG, ___ de ________________ de 2020. 

  

__________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIO 


